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Art. 1° Aprovar o Plano de Manejo do PARQUE NACIO-
NAL DE UBAJARA;

Art. 2° O texto completo do Plano de Manejo do PARQUE
NACIONAL DE UBAJARA é disponibilizado pelo IBAMA no Cen-
tro Nacional de Informação Ambiental - CNIA/ IBAMA, bem como
na página do IBAMA na Internet.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO
(Of. El. nº 1218)

<!ID369240-0> PORTARIA Nº 171, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-

VEIS - IBAMA, nomeado pelo Decreto de 13 de maio de 2002,
publicado no Diário Oficial da União do dia subsequente, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 24 do Anexo I ao Decreto 3.833,
de 5 de junho de 2001, que aprovou a Estrutura Regimental do
IBAMA, publicado no D.O.U de 6 de junho de 2001 e o item VI, do
art. 95, do Regimento Interno do IBAMA, aprovado pela Portaria
GM/MMA nº 230, de 14 de maio de 2002, republicada no D.O.U do
dia 21 de junho de 2002;

Considerando o disposto no art. 21 da Lei 9.985, de 18 de
julho de 2000 e o que consta no processo nº 02001.006656/02-01,
resolve:

Art. 1º Reconhecer, mediante registro, como Reserva Par-
ticular do Patrimônio Natural, de interesse público e em caráter de
perpetuidade, a área de 30,73 HA(trinta hectares e setenta e três ares),
na forma descrita no referido processo, constituindo-se parte inte-
grante do imóvel denominado Fazenda Nossa Senhora das Graças, a
reserva denominada "Reserva Nossa senhora das Graças", no mu-

nicípio de Rio Claro, Estado do Rio de Janeiro, de propriedade de
Maria das Graças Andrade da Matta, matriculado em 28/02/90, livro
N.° 2-E, sob número 1.314, às folhas 152; registrado no Cartório de
Ofício Único, Comarca de Rio Claro, no citado Estado.

Art. 2º Determinar a proprietária do imóvel o cumprimento
das exigências contidas no Decreto nº 1.922, de 5 de junho de 1996,
em especial no seu artigo 8º, incumbindo-o de proceder a averbação
do respectivo Termo de Compromisso no Registro de Imóveis com-
petente e dar-lhe a devida publicidade, nos termos do § 1º do artigo
6º do mencionado Decreto.

Art. 3º As condutas e atividades lesivas à área reconhecida
sujeitarão os infratores às sanções administrativas cabíveis, sem pre-
juízo de responsabilidade civil e penal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO
(Of. El. nº 1222)

GABINETE DO MINISTRO

<!ID370359-0> PORTARIA No 571, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002

OS MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO E DA
FAZENDA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 7o, inciso II, alíneas “b” e
“c”, § 1º do Decreto no 4.120, de 7 de fevereiro de 2002, resolvem:

Art. 1o Remanejar os limites de que tratam os Anexos IV, V, VI e VII do Decreto no 4.120, de
7 de fevereiro de 2002, na sua redação atual, na forma dos Anexos I, II, III e IV desta Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUILHERME GOMES DIAS
Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

PEDRO SAMPAIO MALAN
Ministro de Estado da Fazenda

ANEXO I

REDUÇÃO AOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS ÀS DOTAÇÕES CONSTANTES DA
LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2002 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2001

(ANEXO IV DO DECRETO No 4.120, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2002, E SUAS ALTERAÇÕES)

R$ Mil

ÓRGÃO E/OU UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ATÉ DEZ
35000 MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 5.141

FONTES: 100, 111, 112, 114, 115, 118, 120, 121, 122, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133,
135, 137, 138, 139, 140, 151, 153, 155, 157, 158, 162, 166, 183, 185 e suas correspondentes, resultantes
da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

ACRÉSCIMO AOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS ÀS DOTAÇÕES CONSTANTES DA
LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2002 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2001

(ANEXO V DO DECRETO No 4.120, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2002, E SUAS ALTERAÇÕES)

R$ Mil

ÓRGÃO E/OU UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ATÉ DEZ
26000 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 31.000

FONTES: 146, 147, 148, 149, 164, 180, 246, 249, 280 e suas correspondentes, resultantes da in-
corporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO III

ACRÉSCIMO AOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS ÀS DOTAÇÕES CONSTANTES DA
LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2002 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2001

(ANEXO VI DO DECRETO No 4.120, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2002, E SUAS ALTERAÇÕES)

R$ Mil

ÓRGÃO E/OU UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ATÉ DEZ
35000 MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 5.141

FONTES: 113, 136, 150, 168, 181, 250, 281, 293 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de
saldos de exercícios anteriores.

ANEXO IV

REDUÇÃO AOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS ÀS DOTAÇÕES CONSTANTES DA

LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2002 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2001

(ANEXO VII DO DECRETO No 4.120, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2002, E SUAS ALTERAÇÕES)

R$ Mil

ÓRGÃO E/OU UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ATÉ DEZ
26000 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 31.000

FONTES: 145, 179, 979 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios

anteriores.

(Of. El. nº 766/gm)

<!ID370360-0> PORTARIA No 572, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de

suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 7o, inciso II, alíneas "a", “b” e “c”, do Decreto no

4.120, de 7 de fevereiro de 2002, resolve:

Art. 1o Remanejar os limites de que tratam os Anexos I, II e III do Decreto no 4.120, de 7 de

fevereiro de 2002, na sua redação atual, na forma dos Anexos I, II, III, IV, V e VI desta Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUILHERME GOMES DIAS

<!ID370361-0>

ANEXO I

REDUÇÃO AOS LIMITES PARA MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

(ANEXO I DO DECRETO No 4.120, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2002, E SUAS ALTERAÇÕES)

R$ Mil

ÓRGÃO E/OU UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ATIVIDADES + OPER.
ESPECIAIS

P R O J E TO S TO TA L 

2 0 11 8 AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA 1.300 1.300

- Demais 1.300 1.300

22000 MIN. AGRIC., PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 6.382 964 7.346

- Estratégico 4.727 4.727

- Demais 1.655 964 2.619

25000 MIN. DA FAZENDA 3.540 3.540

- Demais 3.540 3.540

32000 MIN. DE MINAS E ENERGIA 2.000 2.000

- Demais 2.000 2.000

33000 MIN. DA PREV. E ASSISTÊNCIA SOCIAL 12.565 12.565

- Estratégico 2.415 2.415

- Demais 10.150 10.150

36000 MIN. DA SAÚDE 9.107 9.107

- Estratégico 1.051 1.051

- Demais 8.056 8.056

38000 MIN. DO TRABALHO E EMPREGO 142 142

- Estratégico 142 142

42000 MIN. DA CULTURA 15.800 15.800

- Demais 15.800 15.800

44000 MIN. DO MEIO AMBIENTE 2.087 946 3.033

- Estratégico 1.259 1.259

- Demais 828 946 1.774

47000 MIN. DO PLANEJ., ORÇAMENTO E GESTÃO 28.263 28.263

- Demais 28.263 28.263

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
.
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